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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0080/2026 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO, PARCELADO, DE 
MANGUEIRA TIPO “JARDIM” E ACESSORIOS DE MONTAGEM COMO BICO DE ENGATE, 
ENGATE RAPIDO E ESGUICHO RAPIDO, PARA ATENDER DEMANDA DE DIVERSOS SETORES 
DO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP. 

 
No dia 19 de maio do ano de 2026, às 11:00 horas, na sala do Departamento de Compras, na Secretaria 
de Negócios Jurídicos, reuniram-se os agentes de contratação Sr. Jean Carlos Teixeira e Sr. Luiz 
Leonardo Barbosa Giega, para análise do processo em epígrafe. Dado início aos trabalhos, constatou-
se a participação das seguintes empresas: NAIOMY VILELA ZWARG BELAGAMBA 34497289893 – 
CNPJ 20.286.661/0001-32; CENTRAL RURAL PEDREGULHO INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA 
ME – CNPJ 09.221.506/0001-03. Adiante, foram analisadas as propostas e documentação 
apresentadas pelas empresas interessadas, ficando assim a análise e classificação: 
 

1 - As empresas NAIOMY VILELA ZWARG BELAGAMBA 34497289893 – CNPJ 20.286.661/0001-32 
e CENTRAL RURAL PEDREGULHO INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA ME – CNPJ 
09.221.506/0001-03, encaminharam, respectivamente, propostas por meio de sistema eletrônico do 
município de Pedregulho/SP, no site institucional, links licitações; dispensa de licitação, e com proposta 
encaminhada pelo setor requisitante como “proposta inicial”. 
 
2 – Porém, na análise constatou-se que houve empate de preços entre ambos, sendo assim declaradas 
classificadas no certame do Aviso de Dispensa de Licitação 0080/2026 
 

3 - No artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, é definido a ordem de critérios para desempate entre 
propostas, e optou esta Comissão de Agentes de Contratação pelo que segue abaixo: 

“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

(...)” 

Sendo assim, ficam CONVOCADAS as empresas NAIOMY VILELA ZWARG BELAGAMBA 
34497289893 – CNPJ 20.286.661/0001-32 e CENTRAL RURAL PEDREGULHO INSUMOS 
AGROPECUARIOS LTDA ME – CNPJ 09.221.506/0001-03, para apresentarem novas propostas em 
ato contínuo à classificação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no email 
compras@pedregulho.sp.gov.br, utilizando-se como parâmetro de prazo o que preceitua o Artigo 43, 
parágrafo 1.º, da Lei Complementar 123/06, sob pena de desclassificação.  
 
Nada mais havendo a ser tratado, lavra-se o presente termo que, lido e achado conforme, segue 
assinado pelos agentes de contratação.  
 

Jean Carlos Teixeira 
Agente de Contratação 

 
Luiz Leonardo Barbosa Giega 

Agente de Contratação 


